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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

A:
MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI
CNPJ n°03.093.776/0006-04
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n°157, sala 304, Bloco A, Bairro Baú, na cidade de Cuiabá-MT


MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA/MT; pessoa jurídica de Direito Público, de CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua dos Três Poderes n.º 777, CEP n.º 78535-000, Bairro Centro, Marcelândia/MT; devidamente representada pela Sra. Elisiane Buratti de Lima, Servidora Pública, Matrícula 104, Fiscal de Contratos nomeada através do Decreto 005/2020, no uso de suas atribuições legais, vem através da presente, NOTIFICAR extrajudicialmente Vossa Senhoria nos seguintes termos:
           Conforme contrato 154/2020, a Empresa acima mencionada comprometeu-se a realizar a entrega de “01 (uma) Ambulância de Suporte Avançado de Vida – SAV - TIPO - Furgão de no mínimo 10 Mt³. Carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto. Zero km; (descrição Completa em Anexo I)”.
Conforme requisição nº 6176/2020, encaminhado a Empresa por e-mail no dia 20 de outubro de 2020, emitida pelo Departamento de Compras, fora requerida a entrega do item objeto.
            Decorrendo o prazo constante no Edital e Contrato, sem que fosse realizada a entrega do bem, estando em atraso e sob a aplicação das penalidades contratuais e editalicias.
            É de responsabilidade da Detentora da Ata, cumprir fielmente a parte que lhe corresponde nos compromissos firmados, nos termos da Ata  e Contratos firmados, desta forma, NOTIFICAMOS extrajudicialmente V. Sra. para que no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da PUBLICAÇÃO da presente, , REALIZE a entrega do produto, solicitado por esta municipalidade, ou outro compatível com as especificações contidas no Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e Contrato nº 154/2020, como forma da mais lidima justiça. Cumprindo, portanto, a obrigação assumida. 
            Informa-se que decorrido o prazo sem que haja cumprimento da obrigação, o Município de Marcelândia – MT tomará as medidas cabíveis ao caso, ESPECIFICAMENTE abrindo procedimento de DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE e demais atos, conforme Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993.

Marcelândia – MT, 25 de novembro de 2020.
    

_________________________________
Elisiane Buratti de Lima
Fiscal de Contratos
Decreto 005/2020.
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